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	EXPEDIENTE

Data: ________/__________/2022
	DECISÃO PLENÁRIA - Data: ________/_________/2022

	
	(    ) APROVADO                    (    ) REPROVADO
	Visto Secretário:

________________________


INDICAÇÃO Nº 155/2022

Requeremos à Mesa Diretora do Poder legislativo municipal e ouvido o soberano plenário, que indique ao Prefeito Municipal, que seja executado os serviços de substituições de quebra-molas das Avenidas de Diamantino, por fiscalização eletrônica.

JUSTIFICATIVA

Considerando que a cidade precisa progredir e ter melhor mobilidade, coibir os excessos de velocidades que muitas das vezes nem o quebra-molas consegue fazer com que motoristas reduzam a velocidade, deixando por vezes pedestres inseguros na travessia, e fazer com que os infratores que não seguem as regras da lei sejam punidos financeiramente e aumentar a segurança dos transeuntes.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 18 de novembro de 2022.

Ver. Arnildo Gerhardt Neto – PODEMOS

Ver. Alfredo Matheus Keller – PSD                              Ver. Diocelio Antunes Pruciano – PDT
Ver. Edimilson Freitas Almeida – PSDB                       Ver. Eraldes Catarino de Campos – MDB
Ver. José Carlos David – PDT                                      Ver. Ranielli Patrick Arruda Lima - PDT

Rua Desembargador Joaquim Pereira Ferreira Mendes, 2345 – Jardim Eldorado – Diamantino/MT - 78400-000

(65) 3336-1419 - www.diamantino.mt.leg.br

